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ATA 06/2023 - SESSÃO ORDINÁRIA

6ª Sessão Ordinária da 3ª Sessão Legislativa
da 13ª Legislatura - 20 de março de 2023.

6ª Sessão Ordinária da 3ª Sessão Legislativa
da 13ª Legislatura - 20 de março de 2023.

Aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e treze minutos,
reuniram-se  em  Sessão  Ordinária  no  recinto  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de
Braga/RS,  presidida pelo Vereador(a)  Fábio Rocha (MDB),  realizada a 1ª  Verificação de
Quórum de Abertura, estando presente os seguintes Vereadores: Vereador(a) Adimir Werner
Schmitt (MDB), Vereador(a) Antonio Carlos Ferreira (PP),  Vereador(a) Bolivar José Della
Libera (PP),  Vereador(a)  Ceni  Souza Dalpra (PT),  Vereador(a)  Dorival  Mattos de Morais
(PDT), Vereador(a) Everaldo Mangini (MDB), Vereador(a) Fábio Rocha (MDB), Vereador(a)
Ivone  Amaral  da  Silva  (PP),  Vereador(a)  Orlando  Ricardo  Tavares  (PT).  O  Presidente
invocando a proteção de Deus e com fundamento na Lei Orgânica declarou aberta a Sessão.
Após a abertura, foi realizada a leitura de um trecho Bíblico pela Ver. Ceni, passando em
seguida ao Expediente,  na forma prevista no Art.  160 do Regimento Interno.  Iniciada a
deliberação da Ata Ordinária nº. 05/2023 que foi aprovada, por unanimidade. PEQUENO
EXPEDIENTE: Iniciada leitura do(a) Requerimento Nº 03 de 16 de março de 2023 - Solicita
Emissão de Ofício solicitando informações acerca da relação de todos os Funcionários e
Secretários Municipais e as férias vencidas e vincendas que cada um possuí para retirar. Em
defesa o Ver. Bolivar disse que escutou comentários de funcionários que foram exonerados
devido à aposentadoria, e que tinham diversas férias vencidas para receber e também que via
funcionários de férias, portanto, gostaria de saber tal informação. Iniciada a leitura do(a)
Requerimento Nº 04 de 16 de março de 2023 - Solicita Emissão de Ofício solicitando cópia de
todas as portarias de nomeações dos Cargos em Comissão, respectivos salários e Secretarias
em que  estão  lotados.  Ainda,  solicitando  quais  são  os  motoristas  lotados  na  Secretária
Municipal de Educação, Cultura e Turismo, seus respectivos salários, incluindo vantagens e
Plus. Em defesa, o Ver. Bolivar explicou que tinham cargos em comissão – CCs em desvio de
função, e também gostaria de saber os motoristas lotados na Educação, portanto gostaria da
supracitada informação. Iniciada a leitura do(a) Indicação Nº 06 de 16 de março de 2023, que
indica ao Poder Executivo, reparos na Rua José Lindolfo Winck. Em defesa o Ver. Bolivar
explicou que esteve passando pelo  local  e  percebeu que nos cruzamentos tinham umas
valetas  que  batiam  o  carro  no  passar,  portanto,  sendo  importante  arrumar.  OFÍCIOS
RECEBIDOS: Convite Secretaria Municipal de Saúde. Finalizado o Expediente, passou para a
ORDEM DO DIA, nos termos previstos no art. 165 do Regimento Interno. LEITURA DOS
PARECERES  DE  LEGISLAÇÃO  E  FINANÇAS,  REFERENTE  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº.
06/2023.  Em seguida os Pareceres foram postos em discussão, o Ver. Bolivar disse que
votaria  contra  os  Pareceres  pelo  fato  que não concordava com os  valores,  mas que se
manifestaria na Emenda. LEITURA DA EMENDA MODIFICATIVA Nº. 02/2023 – COMISSÃO
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO – REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº. 06/2023. Em seguida
a Emenda foi posta em discussão, a Ver. Ivone saudou a todos e disse que o Projeto estava na
Casa há mais de um mês e a presente emenda foi proposta pela Comissão de Finanças e
Orçamento, tendo em vista que foi conversado com o Poder Executivo e não se chegou a um
acordo. Disse que gostaria de entender porque quando foi modificada a lei das diárias em
2018, foram colocadas diferenciações entre o motorista do Prefeito e os demais motoristas,
sendo que não tinham diferenças em suas funções.  Portanto,  essa distinção não deveria
existir  sendo este o motivo da presente Emenda Modificativa.  O Ver.  Antônio disse que
concordava com as colocações da Ver. Ivone, sendo que só votaria contra a Emenda porque
os Vereadores não poderiam legislar em questão financeira, sendo que, o Projeto deveria ser
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reprovado e o Prefeito enviar novo Projeto para análise com as referidas alterações. O Ver.
Bolivar disse que também votaria contra o Projeto e que concordava com a Ver. Ivone em
suas colocações, não devendo haver distinções entre motoristas. Disse que o Ver. Everaldo
era motorista do Prefeito e fazia parte da Comissão, sendo que então ele estava agindo em
interesse próprio. Sendo assim, seria contra a presente emenda e ao Projeto. O Ver. Fábio
saudou a todos e concordou com a Ver. Ivone em suas colocações que não deveria haver
distinções entre motoristas e pelo que sabia o Ver. Everaldo estava lotado na Secretaria de
Educação e que o Jurídico da Câmara deu seu parecer favorável a emenda e confiava assim
na legalidade da presente emenda. O Ver. Everaldo saudou a todos e disse que era lotado na
Secretaria de Educação e nunca pegou diária de motorista de prefeito, sendo que fazia o
transporte na educação e substituía os motoristas quando necessário, e quando ia levar o
Prefeito em Porto Alegre ia com diária normal de motorista. Disse que quem tinha dúvida
poderia pegar as cadernetas e conferir as viagens. Finalizou dizendo que também gostaria de
saber por que em 2018 aumentaram a diária somente do motorista do gabinete, mas que
conhecia  quem era  o  motorista  na  época.  Não havendo mais  discussões,  a  Emenda foi
colocada em votação sendo aprovada por 6 voto(s) Favorável(s),2 voto(s) Contrário(s), sendo
estes dos Vereadores Antônio e Bolivar. Iniciada a apreciação do(a) Projeto de Lei Nº 06 de
10 de fevereiro de 2023, que ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.252/2018. Em seguida o
Projeto com a emenda foi  posto em discussão, não havendo manifestações foi  posto em
votação sendo aprovado por 6 voto(s) Favorável(s),2 voto(s) Contrário(s), sendo estes dos
Vereadores  Antônio  e  Bolivar.  LEITURA DO PARECER DE  FINANÇAS E  ORÇAMENTO
REFERENTE AO PROCESSO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019. Em seguida o Parecer foi
posto em discussão, não havendo manifestações foi posto em votação, sendo aprovado por
todos, impedidos de votar Bolivar e Everaldo. Iniciada a apreciação do(a) Parecer do Tribunal
de Contas Nº 01 de 07 de março de 2023, que dispõe sobre matéria relacionada a(o) Parecer
Tribunal de Contas nº. 21.531, referente às Contas de Exercício 2019. Em seguida o Parecer
do Tribunal de Contas foi  posto em discussão,  não havendo manifestações foi  posto em
votação nominal, sendo que todos os Vereadores aprovaram as contas do Exercício de 2019.
Salienta-se que estavam impedidos de votar os Vereadores Bolivar José Della Libera (Cônjuge
da parte interessada Inez Terezinha Lorenzatto Della Libera) e o Vereador Everaldo Mangini
(parte do processo de contas). Iniciada a apreciação do(a) Projeto de Decreto Legislativo Nº
01 de 20 de março de 2023, que aprova as contas de Governo dos Senhores, Carlos Alberto
Vigne, Inez Teresinha Lorenzatto Della Libera e Everaldo Mangini, exercício de 2019 e dá
outras providências. Em seguida o Projeto foi posto em discussão, não havendo manifestações
foi posto em votação nominal, sendo que todos os Vereadores que foram chamados em ordem
alfabética aprovaram as contas do Exercício de 2019. Salienta-se que estavam impedidos de
votar os Vereadores Bolivar José Della Libera (Cônjuge da parte interessada Inez Terezinha
Lorenzatto Della  Libera)  e  o Vereador Everaldo Mangini  (parte do processo de contas).
Finalizado o Expediente passaram-se as EXPLICAÇÕES PESSOAIS, na forma prevista no art.
169 do Regimento Interno, conforme inscrição prévia. O Ver. Adimir cumprimentou a todos,
iniciou comentando sobre o Projeto de Lei nº. 06/2023, dizendo que gostaria que ficasse claro
a todos o  que aconteceu na Sessão,  sendo que acontecia  muita  demagogia e  hoje  dois
Vereadores votaram contra o Parecer e o Projeto de equivalência de diárias dos motoristas.
Gostaria que isso ficasse claro para que depois não saíssem falando na rua que estavam
lutando pelos salários dos motoristas. Ressaltou que não deveria ocorrer distinção entre os
motoristas, pois o concurso todos tinham as mesmas atribuições, sendo que era o mínimo que
os Vereadores poderiam fazer era arrumar esta equivalência. Continuando as explicações
pessoais, a Ver. Ceni saudou a todos, iniciou parabenizando o Prefeito e a Primeira-Dama pela
linda festa de confraternização pelo Dia Internacional da Mulher, sendo que estava tudo



Município de Braga - RS
Poder Legislativo
Câmara Municipal de Vereadores
Plenário

Página 3

perfeito. Parabenizou o Banco Sicoob pela abertura da Agência no município de Braga, sendo
que não pode estar presente, mas que desejava boas-vindas e agradecia por ter vindo atender
aos munícipes. O Ver. Dorival cumprimentou a todos, iniciou comentando sobre o Projeto de
Lei nº. 06/2023, que votou diferente de sua coligação, e antes de surgir comentários nas ruas,
disse que era o único Vereador do PDT e que votaria os Projetos conforme sua consciência.
Ressaltou  que  sempre  falou  que  quando  viessem projetos  para  a  Casa  que  fossem em
benefício da população, votaria favorável, independente de quem o propusesse. Falou que
perdeu uma eleição juntamente com o Gilmar Damiani e demais companheiros, mas que a sua
moral e crédito não tinham preço, porque tinha dignidade e caráter, sendo esta razão de ter
votado a favor do Projeto, mesmo seus colegas sendo contra. Disse que política e amizade
eram duas coisas diferentes e que deveriam ser respeitadas. Falou que prestou contas na
última sessão de seu trabalho como Vereador e que só não buscou mais recursos porque teve
anos que não ganhou nenhuma diária por ser adversário político.  Disse que continuaria
trabalhando de cabeça erguida e que jamais se venderia e continuaria votando favorável a
projetos que vinham em benefício ao município. Finalizou dizendo que o Prefeito Municipal
poderia ter ele como um companheiro, não de partido, mas um companheiro para ver o Braga
crescer. O Ver. Antônio saudou a todos, iniciou solicitando uma Moção de Pesar a família do
Sr. Marcos Rogério Dias, Ex-vereador e também de funcionários da Prefeitura, tendo em
vista, o falecimento de sua mãe Terezinha Joana Dias. Também deixou um abraço para o Beto
pelo falecimento de sua esposa que era da família Moura e dos Ienerich do Distrito de Pedro
Garcia. Parabenizou a Primeira-Dama Alcione, pelo belíssimo evento ocorrido no sábado com
uma palestra-show motivacional, em homenagem as mulheres, sendo que participou a convite
do Executivo e que o presente evento mobilizou todo o comércio local e regional. Comentou
que estava acompanhando no Cemitério Municipal a obra resultante das Emendas Impositivas
de sua autoria e da Ver. Ceni e quando estivesse pronta, seria divulgado. Ainda, ressaltou que
destinou a sua emenda impositiva de 2023 para o seguimento daquela obra. Sobre o Projeto
de Lei nº. 06/2023, disse que o Vereador Adimir estava equivocado em suas colocações, pois
quando usou a palavra disse que concordava com as alterações e com a colega Ivone e que
apenas não concordava como estava sendo feita tal alteração, pois tinha certeza que era
inconstitucional esta mudança. Indagou ao Ver. Adimir porque ele como membro da bancada
do MDB e situação do Prefeito, não sugeriu ao mesmo a mudança do Projeto. O Ver. Bolivar
pediu uma parte e disse que concordava com o Vereador e que não se posicionaram contra o
teor do Projeto, apenas a forma que foi feita a alteração. Finalizando as explicações pessoais,
o Ver. Fábio saudou a todos, iniciou parabenizando a Funcionária Valesca e o Ver. Antônio
pela passagem de seus aniversários. Parabenizou a Primeira-Dama pela bela confraternização
de dia da Mulher no qual, mobilizou o comércio local. Lembrou que na época da campanha
não se acreditava muito no Professor Elemar e hoje se percebia que foi  uma excelente
escolha, sendo hoje o Prefeito do Município. Disse que entendia as colocações do Ver. Dorival
e que o mesmo fazia certo em votar por sua consciência. Disse que era para os Vereadores se
atentarem ao Código de Ética para que fosse mantida a ordem na Casa. Nada mais havendo a
tratar, às 20h17min, lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim, 1ª Secretária da
Câmara e pelo Presidente da Mesa Diretora. Câmara Municipal de Vereadores de Braga/RS,
aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e três.

 

 

Vereador(a) Fábio RochaPresidente da Câmara
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Vereador(a) Ceni Souza Dalpra

1º Secretário(a) da Câmara


